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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Avenida Getúlio Vargas, 111 Centro
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br

PROJETO DE LEI Nº____/____
[bookmark: _GoBack]“Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de armários de “guarda-volumes”, nos estabelecimentos bancários, nas áreas em que antecedem as portas que possuem dispositivo de travamento eletrônico, no âmbito do município de Sete Lagoas e dá outras providências”.
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1°. Ficam obrigadas as agências bancárias do município de Sete Lagoas que possuem portas com dispositivo de travamento eletrônico, manterem na área que as antecedem, armários de guarda-volumes.
Art. 2°. Os armários de guarda-volumes mencionados no artigo anterior serão destinados aos usuários dos estabelecimentos bancários que portarem objetos, cuja entrada não é permitida pelos detectores de metais, instalados nas portas giratórias e objetos diversos que dificultem a passagem.
Art. 3°. Para atingir a finalidade, os guarda-volumes deverão adequar-se ao seguinte:
I – ser instalado em local que antecede a porta com dispositivo de travamento eletrônico e em quantidade suficiente para atender o fluxo de pessoas que utilizam os serviços do estabelecimento;
II – possuir chaves individuais que possam ficar na posse dos clientes e usuários, enquanto permanecem no interior do estabelecimento.

Art. 4°. As agências bancárias que não cumprirem o disposto nesta Lei serão notificadas por escrito, pelo órgão fiscalizador do Município, com prazo de 30 (trinta) dias para a regularização, sob pena de incorrerem nas penalidades previstas nos artigos 56 e 57 do Código de Defesa do Consumidor.  
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 03 de fevereiro de 2018.


Gilson Liboreiro.
Vereador

JUSTIFICATIVA
A utilização, pelos estabelecimentos bancários, de detector de metal em sua porta de entrada, vem gerando inúmeros problemas, principalmente aos clientes, que se sentem, por vezes, constrangidos diante da insistência dos vigilantes para retirar de seus bolsos e bagagens qualquer tipo de objeto metálico.	
Ocorre que estas portas enquanto instrumento de segurança para o banco e seus usuários, se presta perfeitamente, todavia, ao mesmo tempo em que se faz útil se mostra inoportuna, gerando inúmeros incômodos aos usuários que no travamento destas, precisam sob os olhos de todos em volta, esvaziar bolsos, bolsas, mochilas e o que for preciso para adentrar nesses estabelecimentos.
Com isso, concretiza-se verdadeira afronta à dignidade da pessoa humana, vez que pode desnecessariamente submeter o indivíduo a depender de objetos pessoais para conseguir transpor estas entradas, submetendo-o a um inconveniente que pode envergonhá-lo de alguma forma.
Evidente que com a aprovação do projeto será mais prático e adequado, tanto para o cliente, quanto para o estabelecimento bancário, que o usuário deixe seus pertences num guarda-volumes.
Diante do exposto, espero que os ilustres pares apoiem a presente propositura.

Sete Lagoas, 03 de fevereiro de 2018.




Gilson Liboreiro.
Vereador







image1.png
»iiﬁ%




image2.png
Gilson
Liboreiro

VEREADOR





image20.png
Gilson
Liboreiro

VEREADOR





